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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 676, DE 2015. 
            (Do Poder Executivo) 
 

 
 

 Altera a Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, que dispõe 
sobre os Planos de 
Benefícios da Previdência 
Social. 

 
 

EMENDA ADITIVA 

 
 
 
O art. 3º O art. 29 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
“Art. 29. ............................................................................... 
 
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na 
média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 
setenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 
previdenciário; 
II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na 
média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 
setenta por cento de todo o período contributivo. 
 
............................................................................................. 
§ 11. O fator previdenciário não será aplicado quando: 
I – o total resultante da soma da idade do segurado, considerada na data do 
requerimento da aposentadoria, com o respectivo tempo de contribuição, desde 
que este não seja inferior a trinta e cinco anos, se homem, e a trinta anos, se 
mulher, for igual ou superior a noventa e cinco anos, se homem, e a oitenta e 
cinco anos, se mulher, somando-se as frações de tempo e idade; ou  
 
II – o segurado for pessoa com deficiência. 
§ 12. É garantido ao segurado que optar por permanecer em atividade, se mais 
vantajoso, o direito ao cálculo do salário de benefício com base na expectativa de 
sobrevida presente na tábua de mortalidade vigente na data de cumprimento dos 
requisitos necessários à aposentadoria por tempo de contribuição, considerando 
se sua idade e tempo de contribuição no momento do requerimento do benefício.” 
(NR) 

C
D

/
1

5
5

4
0

.
9

6
6

2
1

-
2

5

00172
MPV 676



 
 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 

2 

 
§ 13. Para efeito de aplicação da fórmula de que trata o § 11, o tempo de 
contribuição do professor e da professora que comprove exclusivamente tempo 
de efetivo exercício de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio será acrescido de cinco anos. 

 

                            JUSTIFICAÇÃO 

 

A proposta desta emenda aditiva é restabelecer o critério já definido pelo 

Congresso Nacional ao apreciar a Medida Provisória nº 665/2014, restabelecendo 

medida de justiça social com o trabalhador pois estabelece a fórmula 85/95 de 

fácil compreensão social como medida alternativa ao fator previdenciário. 

 

                                    Brasília, 24 de junho de 2015. 

 

 

   Deputada Cristiane Brasil 

PTB/RJ 
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